
& CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRET04P
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$
!yUiCIPAL DE sXo JOSÉ DO Rlo PRETO E A EMPRESA NOBRE FAaLITIES LTDA -

PROCESSO $tCOM N? 22/2019
PREGÃO ELETRÓNICO N':üi/201S
CONTRATO Na 07/201S

lâ=lW=.Enz%n:=:'lz: !H;H:eE:'gãHH#=
CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1 0s Serviços contntados deverão ser executados pela CONTRATADA. por solicitação
Bscrtta da CONTRATANTE que oxpodirá Ordem de Sewlço para inícios dos serviços.
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mediante utilização de pessoal m quantidade e qualinicaçãQ ,cornpat&eis com :a. p«feita
execução dos serviçosi wnvenientemente unifomiizados e identMcados.

2.2 0s serqços deverão ser executados pór funcionários da GO.NTRATADA
respondendo :á CONTRATADA pelos danos ou prejü@os que:posam:acpmtar.

2.3 0s se?viços deverão obedecer as dbposições constantes do Anexo l do edital, de
acordo: com as melhores técnicas e oom pessoa! capacitado

2.4 A CONTRATADA deverá alterar. ;corrigir ou apeNeiçoaF::rílétodos de kabalhQ, sempre
que solicitada, que não causem aumento de ctlsío para a execução dos mesmos

3.2 A CONTRATADA. aittda,
Contratos:

deverá apresentar para 8 Comissão de Gestons. de

a) Cópia autentimda da carteis de trabalho
que prestam serviços vinculados ao contento;

devidamente registrada: dos empregados

b) Inscrição dos empregados e respectivos recolhimentos mensais previdenciádos

ç} Camprovanta dos recolhimentos regulares da FGTS
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d) Camprovantes de saúde ocupacional

e) Uniforme da Empresa de acordo com o Anexo l Tabela l

Q EPI's Equipamento de Proteção Indhidual

3.3.'t O r$cebirnento não exime a CONTRATADA de $ua:.t'esponsêbitidêde. nê forma da
Lei. pela qualidade. wrreção e segurança: dos senlços postadas.

3.3.2 A existência da fiscalização da CONTRATANTE:, de nenhum ando diminui au altera
responsabilidade da empresa CON'!'PATADA, na ?prestação de serviços.::â serema

executados.

3.3.3 A
Câ mau

com a indicação data
:contados da notificação por

escrito.

CLÁUSULA
REAJUSTE

E DO

G
$

ÉKSÀt«õ©$ PQ$V0@De

l ENCARREGADO

FAXINEIRO
AGEN'TE DE
HIGIENIZAÇÃO

OI (Um) R$ 3.224,34

R$ 3.349,-19

R$ 3224 .34

R$ 6.698 .38

R$
38,692.08

R$
80.380,562 (Dois)
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4.3 A despesa operará
3390. 34 ?-:

da dotação orçartentária
e torceirização

4.4 0 valor
pàrtír data

(doze) meses, carltados a

4.4.'t Em
contrato,
percentual
vinculada

neste
com base no

desde que

CLÁUSULA

arterial, no prazo.ide'Galé:
através de depósito bancário:
pela Comissão de Gestores
relacionados, sem os quais não serão encaminhadas para pagamento:

a) Comprovantw de recolhimento do FGT$ refereMes
atbidade na$ dependências da CONTRATANTE;

aos seus empregados êm

b) CC)mprovantes de recolhimento do iN$$ referentes 80s seus empregados em atividade
nas dependências da CONTRATAN'íE;

c) Respectba 6,P.S.(Guia da Previdência Social), ;emitida em
Instriiçãó Norrmtba RFB no 97{. de {3 de novembro de 200g

conformidade com a
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d) Prova do recolhimento mensal do FGTS per meio das guias de ncoihimento da Fundo
de Garantia do Tempo de Sewiço e }nfomlações à Previdência Social - GFIPI

e} Comprovantes de recalhimentc} do tS$QN -- Imposto Sobre $ewiços de Qualquer
Naturea, que deverá estar referido ad município da prestação: do serviço, em
consonância com as disposições contidas na Le} Complementar np. ll 6. de:31 .Q7.03;

Q Cópia da folha de pagamento específica pam os $ewiçQS realizados sob Q contrato,
identificahdó o número do contento. relacionando respectivamente todos":os:l;segurados
afogados à prestação das sew©QS rm CON'TRATANTE infomlando e êptesentãado:

sÜeitas ou não à incidência

a]
ã à &ãl aclaiQJixÊmü"

seu representante legal, individualizado

g.3) Número do documento de wbrança

g.4) Valor brita, retenção e valer liquido(recebido) da nata fiscal

g.5} Totallzação dos valores e $ua consolidação

5.'t.l As comprovações relativas ao FGTS a serem apresentadas deverão corresponder
ao período do execução e por tomados de serviço(CONTRATANTB}, sendo compostas
por

a) Comprov;ante de recofhimenta/declaração
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b) Relação de Tomadores/ Obras - Rel', contenda Rolação de Trabalhadores - RE

da emprega.no culnplimenb dos encargos sociais instiUídu pw lei. Consbtada qua quer
irregulatidada, a CONTRATADA será notificada para mgularização. Persbtindo a
írregul«idade, a CONTRATADA estará sujeita à aplicação das penalidades previstas
neste irlstrumento.

oorHdos e terá início e

Nota Fecal/Fattim. será
quando couber, ou air\da

Municipal no prazo

nsumidos nas

0

pela Câmara Municipal, em nenhuma
'CONTRATADA suspenda a execução das

aos seus empregados.

casos
de qualquer futura, no todo ou parte

a} Execução defêituiosa dos sefviçw

b) Exbtência de qualquer débito.para com Q erádc público

c} Existência de débitos para com peneiros relacionados ccm o$ serviços contratados e
que possam por em risco o seu bom andamento ou causar prquízos materiais ou tnoraíé
à Câmara Municipa!

5.4 Fica dontificada a CONTRATADA de que no ato do pagamento a Câmara Municipal,
através da Diretoíia do Finanças. lerá a retenção de 11%(onze por cento) do valor das
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futuras dos credores que enquadrem na fmtruçáo Normativa RF8 no 971
novembro de 2009, no que coube.

de 13 de

5.5 Em nenhurm hipótese e em tempo algum ;poderá ser invocada qualquer dúvida
quanto aos preços cotados, para modiülcação ou alteração dos preços propostos

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE UGÊNCfA

6.1 0 prazo de vigêrlcia do pmsente contrato é de 12 (doze) meses contados a partir da
data da omissão da ordem de sewiço.

mediarlte Termo Aditivo
Ro 8.666/93.

to oficia. seu dneb ou
de 90 (noventa) dias.

}
Ê'T{

através da Comissão de Gestores
Ro 8.666/93;

de verMcar o pagamento dos salários. vale-
que a omissão destas verbas sda

que poderá dar ensejo à rescisão do
da apliêâ:ção de sanção pecuniária e da declaração de
e cona'atar' com o Município. noÉ- termos do art. 7o da Lei Ro

520/2002.

7.1.1 2 Fiscalizar o contrato com o objetivo de verificar o recolhimento das contribuições
previdênlciárin, observando ós aspectos abaixo:

a. A ebdgatariedade na viabilização do acesso dos empregados. via intemet, por meio de
senha: própria. ao$ sistemas da Previdência Social ó da Receita da Bra#ili: para que
cónsultem se as suas contribuições previdenciárias estão sendo recolhidas;
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b. Instituir coma farta grave, caracterizada comc* falha;:em sua execução, a não
recolhinenta dãs contribuições sapais da Prevdênçia Social, que poderei dâr ensejo à
rescisão da avença, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e.::do impedimento
para licitar e cona'atar com o Município, nos termos do art. P da Lei Ro l0.520/20Qe.

7.1.1:.3 Fiscalizar o contrato com o objetivo de veríãKar o recolhimento do Fundo de
Garantia do Tear\po de SeNiiço - FGTS, observando os aspectos abaixo:

a) a obrigatoriedade da viabilização da emissão do cartão cidadão pela Cana Económica
Fedõml para todos os empregados;

ern $tla execliÇão, o não
à r6sdsãó da avença,
pam licitar o contentar

no cubo de execução

preços

profissionalismo e perfeição, e segurança dentro dos parâmetros,8 fótinas estabelecidas

8.1.1.1 Autorizar a CONTRATANTE a reter os pagamentos devidos em valores
correspmdentes às obrigações trabalhistas Inadimplidas pela contratada, irlcluindo
safados e demais verbas trabalhistas. providência modal e FGTS.; concementes aos
empregados dedicados à execução do contrata:

8.1.1.2 Autorizar a CC)NTRAT14tNTE a realização de pagamentos do :salárbs e demais
verbas trabalhistas diretamertte aos empregados da contratada, bem: assim das
contribuições prevtdencládas e dc FGT$, quando estes nãO foram adimplldos;
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8.1.1.3 Passibilítar que a CONTRATANTE realize depósitos dos valores retidos
ueelannlehte;l junto à JUstba do Trabalho, com o objetivo de serem utilizadas

exdusivamente. ho pagamento dos salários e das demais verbas trabalhistas. bem como
das canUbuições sociais e do FGTS, quando nãa for possível a realização doses
pagamentos pela pópHa administração, dentre outras razões, por falta da documentação
pertinenb, tais como folhas de pagamento, rescbões dos contratos: e guias de
recolhimento;

8.1.2 Empregar, na execução dos sewiços. :pessoal daqdam8nte quali$cadó

Fomocer aos seus onpngados EPI's, uniformes o crachá de identmcação. de usa

deverão ser fornecidos a
da wmução do contrato,
Gestores da Contrato por

confomw as

E Õa RIÕ PRETO
cor branca, com identificação da

com iderltmcação da empresa
de bornoha;

de Fakiheíro:
2 (duas) calças, tipo taciel;
2 (duas) camisetas de manga curta, boa qualidade, cam identi$1wção da emprem
l (um} par de calçado em couro. com salada de barrachal
l (um) par de bola de plástico.

fibra os Postos de Serviços de Zelador:
2 (duas) calça. üpo jeans;
2(dua$} camtsetas de manga c11rta, boa qualidade, com identificação da empresa
l (um) par de calçada em couro, com safado de borracha

Para os Postos de Serviços de Porteiro 24ttn (noturnQ e diumo}

Página g de 18



& ''\TARA MtJ}WCIPAL 9E SÃO JOSÉ DO RIO PRET04P
RUA SALVA.JARDIM, 3357. Centro a CEP j;S0't0.060

FOME (17) 3214.77n' l r.AX {17} 32í4-z788 - www.riopreb.sp.kg.br

2 (duas) alças, tipo social;
2 (duas)camisas manga ,curta, boa qualidade, com identificação dâ empresa
l(um} ,par de calçado em couro, mm Bolada de borracha.

Para es Postos.de Serviços de Peneiro/recepção:
2 (duas) calças, tipo social;
2 (duas) camisas de manga, 3/4,: de boa qualidade, cor branca. com Identificação da

empresa.

Para o$ Pastos de Sêrviçw de Copo regem
2 (dli8s} calças, üpo social;
2 {dua$) camisas :de manga 3/4. de boa qualidade

empresa;
1 (um) par
2 (dois)
2 {duas)

8.1 .4
respectivos

8.1 .5 Manter

8.1.6 A
da
necessária para a

8.1:.7 Receber as
procurando dar - ibê

de Con&ato

8.1.8 Repassar aos
desempenho de suas funções

8.1.9 Fazer o controle das folhas de ponto dos profissionais que executarão o$ sewiços
acompanhando diariamente seu carreto preenchirntento;

8.1.10 Supr'ir toda e qualquer falta na posto de trabalho por outro profissional q:ue atenda
ao$ requisitos técnicos exigidos;

8.1 .11 Manter controle acerca da realização de serviços em horas suplementares que
porventura, dizerem-se necessárias ;
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8.1.121sRecrutar, em seu nome sob $u$ intei@::r pqpsabiiidâde* 08 empregados
necessários ; â perfeita ; execução dos sen'bos4; çabendcHhegl :!idos ,,os pagãtnlentos
nclugive$dm encargos socíab, &abalhistas. previdençiátios ;e $sceb previsbs :: !na
legislação vigente e de quaisquer. ouros em decorrência de dual! corldlçãol{ de
empregadwê. sem qualquer solidariedade :4a Câinaiê: Municipa! de São :Jósé$do Ría
Preta especialmente no que tange à representação pocessual pemnlõ ;Justiça de
forma geral,: e particularmente a trabalhista

8.1.1,3 Ciulnprir a }egiglação trabalhista. prevideneiária e soçial

8.1.14 Realizar, às suas expor»as. na fuma da legislação êplicáve{. tanto na admiwão
empregados:;:los: exames

dw seta içw sem
!icença, falta ao serviço,

&abalhista agente.

empregados

do$ seus empregados,

DO R}D PRETO
no$ locais de: exewção dos

com as :futuras relativas aos sewiços
do, FGTS e INSS referentes aos seus

de recolhimento do FGTS e INSS referentes
hãs dependências da CON'TRATANTE, sem os quais

não serão encaminhadas para pagamento.

8.1.20 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vibmas os seus
empregadas em atividade. quando em serviço, pw tudo quanto às leis trabalhistas e
prevíderlciárÍas lhes assegurem e peias demais exigências legais para o exercfóio das
athidades;

8.1.21 Responder por danos, avarias e desaparecimentos de bens materiais, causados à
Câmara Municipal de São José do Rio Pretos:ou a teneiros, por seus empregador,
durante a execução dos sewiços, desde que üiqtie comprovada a responsabilidade, nos
termos dó AdigQ 70 da Lei Federal Ro 8.666/93;
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8.1.22 Responsabilizar-se. INegralríente pela guarda dos equipamentos mantidos nas
deperidêrlcias da CONTRATANTE, ficando e8tabelecidó: qtió nãa :caberá & êste.qulalqiler
respor$abilidade sobre esses equipamentos de propriedade da CONTRAllADA;

B.1.23 A Contratada poderá oférecor, às suas expensas, não or»randa de forma alguma
D contmtQ. equipamentos qu+ijylgar CanvenbRt6S: pam a perfeita :execução dos serviços
au. glicy'''tQ$ 8 ÇQ®ssão diP Çglçlg , dQ:l,Qorjtmt,&: b êl lêüpj-net&õ: g
autóúdade competente p9@ a deeisáo; keguiarl:entâdoms;.&, ;ll l Mühidpal :lio;8 522ilde
1 2 de dezeFrtbra de 2QOT e:afteraçõês;

B.1.27.3 É vedado aos empregados da contratada utilizar ou colocar em funcionamento
maquinas ou aparelhos de propriedade da CONTRATANTE, abrir amúrios, govet® ou

$em autorização prévia do ;chefe .da repartição}nV01UCID$
competente;
8.1.27.4 É vedado Q consumo ou guarda do bebidas alcoólicas nas dependências da
órgão no qual serão prestados os sowiços

de qualquer espécie, autorização

&'1.28 Utilizar as rniateriais e racunos cedidos pela Câmara Municipal de São Jasé dó Rio
Preto; exclusivartwntel no cumpãmento do objeto pactuado;
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8.1.29 Receber e providemiar as detemlinações da: Comissão de :Gestores de Contrato
quanto aos serviços nomwis e suplementares;

8.4.3G Aprwentar declaração de que cumpre a NR 6 + Equipamento:::d Prateção
Irldivíduab EPI, em especial quanta à recomendação. per profissiana! wpecializadó, do
EPI, adequado à proteção dos hlnionárias para Q exemkio das ativídadêsl

8.1.31 Tomar todas as pro\rldências ê cumprir a$ obãgações na Legbtação Especí$ca de
Segurança e Medicina do I'rübalho. especialmente a bei Federal n' 6.Sl4. de'22 de
dezembro de 1977, a Porbãa rto 3.214, de 08 dq junho dó :#978, dc Ministério dO'Trabalho

n# 8.522. de 112 de

:ilimd« para a perfeita

dos

núrl»ro do mgistro no Ministério do'Ímbalho e Emprego(MTE)

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES

9.1 0 objeto poderá sofrer,
supressões. nos termos do $ 1

nas mesmas condições contratuais
amuo 65, da Lei 8.666/93.

acrésêilnos; ou

9.2 Caso haja alguma rnudiãcação do objeto do conkata, ou alguma modificação
necessária do valor con8atual ern decorvência de acréscimo au.diminuição quantitat&á de
$eu abjeta, nos limites demitidos pela: Lei 8.666/93, ficará a cütério da Câmara a
alteração do contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA- DAS GARANTIAS

1:0.1 A CONTRATADA
podendo
fbnça
contrata:.
de:\rondo

deverá dela prmtêção de: garantia,
seguro-garantia ou

global wtimado peste
da assinatura: o contrito,

10.1 .1 A
APÓliCe:
cinqÍienta e

Ro da
e seis mil,

lo.1.2: A garantia,
expressamente que

constar

õ) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplementa
dãs d&ínlals obrigações nele prevbtas;

b} prejuízos causadas à Adminis#ação
durante a execução do contento;

a teíceko, decorrentes de culpa cu dota

c) quaisquer multas moratórias G/QU punitivas aplicadas pela Admtntstmçãa à contratada

d) obrigações trabalhistas. fiscais e previdenciárias de qualquer natureza
peia Contratada.

não adimpÉidas

e} A exigência do garantia de execução do contrato. nos moldes do art. 56 da Lei Federal
no 8.666/1993. nm validade duranh a execução da cantrat0 6 sná liberada ante a
&.rjl;=Géã;"'d;'que a p«»eu pagou tocas: :;+ voó" n®:M:s uülhista'
deconetttes da contracção. o que caso wso pagamento não ooorm aü o fim do segundo
mõB após o oncormnnnto da vigência contratual. a garaMla será .utitüada para Q
pagaít»nto dessas verbas tmbathistas diretamente pela Administração.
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f) Se a; valor da garantia for utilizada no pagamento de quaisquer obrigação% induindo a
Indenizaçãa de terceiros. a CONTRATADA, nati$cadá por meio de!';correspondência
simples, cbrigaree-á a repor ou completar a seu valori no proa )máximo e irrlprorrogável
de 48 (quarenta e cita) horas, contadas do recebimento da eferidâ notificação,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS PENALIDADES

'tl;.l ,As penalidades a$ quais üna sujeita a CONTRATADA. em caso de iinadimpléQciâ
são a$ Seguintes;

11.1 .1 Advertênlcia

de contratar com a
05 (çincQ) aReS.

Municipal

âQ;Jãyq pneu
dia de atraso

valor referente as obrigações não cumpridas
licitação para realização da obrigação não

cumulada com :a pena de suspensão do direito
com a Administração pelo prazo de até 05(cincos

aftas:

V - Inejmcução Total = multa de 30%h da valor total do contrato ou diferença do preço
rwultante de nova lidtação para realização da obrigação não cumprida, prevalwendo a
de maior valor, cumutada com a pena de suspensão do: direito de licitar e o Impedimento
de contentar oom a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

$ 1a atraso superior a; 16 dias suá considerado inexnuçãc parcial au fatal do ajuste
conformo: o caso.
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'f 1.3 0 de:scumprimento injustificado de prazos õKados
enselarão a aplicação das multas, que incidia'ão sobre
cumpridas.

pam execução dos sewiços
o valor das obrigações não

11.4 A aplimção da multa não impede que a Administração rescinde unilateralmente o
contento e aplique as outras sanções previstas na Lei Federal no 8.666, de 21i06.g3: e
suas alterações e na Le} l0.520nÊ.

11.4.'1 0 cálctjlo.das pultãs gama será: :$ base de juros: çómpost08. $em prnejuízo; das
demab penalidades prev:estas neste edital. na minuta do Contrito, rta Lei no .8.666/93 e na
Le} IQ.520/02i O período de atüso seM contado em dias mMdaé

'11.5 As multas serão cobradas administrativamet\te.
podendo ser
Éor o casa,

de procedimento dbtinto,
pagamentos: 0ui;quando

11.6 0
recebimento dias, contados da data do

11.7 0 dão
CONTnATAOA
que couber,

da

aquele11.8 0
estabelecido como

11.9 A aplicação
$ 2" do adia B7

11.10 Ficará: impedida de
Murlicípio de $ão Jade do Rio
anos, ou enquanto perduraram os
praticar qualquer aios prevktos no
2002.

motivos

11.11 As multas serão, sempre que possível ê independentemente de qualquer aviso ou
notificação judicial ou extrajudicial. descontadas das crédltw da empresa CONTRATADA

I't.12 As penalidades prwistas neste instrumento convocatória tem caráter de sanção
administratMa. cansequontomenb. a sua aplicação não exime a empresa CONTRATADA
da, reparaçã?.,dos evonbais danos, pordn ou prejuízos que seu àto bunlib©l venha
acarretaraoMunicípiodo SãoJosedoRio Preto. ' ' ' -:::'" r:'- '
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11.13 As multas são autónomas e a aplicação de uma não exclui a de .outra

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA RESCISÃO CONTRATUAL

t2.1 A inadimpfência parcial ou totall pcr parte da CONTRATADA, das cláusulas e
condições wtabeteddas no presente mntrab, asngurará a Câmara Municipal o direito
de rolo\oidi-Ío por rescindidot:; mediante: üoti$1cação, através de ofício entregue diretamente
ou por via postal, com prova de recebimento, ficando a critério da Câryura Muniçipai
declarar rescindido o presente conta:to nos temas.:desta :oiáusufa e/ou aplicar a$ guitas

previstas na Lei f:ederal n.

:8.666/93 e suas posteriores

para

12:5 Em qualquer caso de rescisão será observado o deposto no parágrafo único do
artigo 78, da Lei Federal n. 8;666/93

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - coNDiÇÕes GERAis

13.1. Não poderá a CONTRATADA ceder ou tmnsfedr, na todo ou em parte, o objeto do
prwente contento, sam prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;
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13.2. .A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, rln mesmas condições 60nüBiuak. o$
aaéscirnos ou supressões que se fizerem necessários, atd 25% {vinle e cinco p« cento)
do valor inicial atualizado do contrato, salvas as supressões : re$ultahtês: dé aéóFdo
celebrado..entre as partes+ que poderão utRapassar o: llimite indicado, nos tQtmos do art
65 da Lei Federal Ro 8.666/1 993;

't3.3. Todos as encargos previdenciáfios, trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da
execução da contrata sõa de responsabilidade exdus&a da CONTRATADA. conforme
disposto no ad. 7:1 da Leí Federa! :ho 8.666/1 993;

13.4. Obriga-se a CON'TRATADA a manter, durante; :todo
contrato, as condições de habilitação exigidas no edíta].

o período de vigência do

SP. com renúfnia dos
suscitadas da

aos têmlos do
as

NOBRE .FACILnIES LIDA : ME
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